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LEI COMPLEMENTAR 037, DE 23 SETEMBRO DE 2015. 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU e Eu SANCIONO a seguinte 
Lei Complementar: 
  

Art. 1º -  A ementa da Lei Complementar 036/2015, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
“Autoriza a redução da carga horária de servidor público municipal de provimento efetivo 
ou comissionado que possua cônjuge, filho ou pais portador de deficiência e dá outras 
providências”. 

 
Art. 2º -  A ementa da Lei Complementar 036/2015, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo. 
 

Art. 1º - A - “O Servidor Público Municipal efetivo ou comissionado que tenha cônjuge, filho 
ou pais portadores de necessidades especiais, que esteja sob sua guarda e dependência, cuja 
situação o torne incapaz, poderá ter sua carga horária de trabalho reduzida em 25 % (vinte e 
cinco por cento), sem que haja desconto equivalente em seu salário, vencimento ou 
remuneração”. 
 
  Art. 3° Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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